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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0147/19 - PLCL Nº 008/19

 

Altera o caput e o § 2º e revoga o inc. III do § 1º, todos do art. 20-A da Lei Complementar nº 12, de 7 de
janeiro de 1975, e alterações posteriores, modificando os critérios para cercamento de logradouros
públicos, tais como largos e parques, do Município de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Ficam alterados o caput e o § 2º do art. 20-A da Lei Complementar nº 12, de 7 de janeiro de
1975, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 20-A.  Os logradouros públicos, tais como largos e parques, somente poderão receber cercamento
mediante parecer permissível do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano Ambiental – CMDUA –
ao projeto.

 

...................................................................................................................................

 

...................................................................................................................................

 

§ 2º  O CMDUA deverá manifestar-se com base em projeto paisagís�co elaborado por profissional
habilitado e considerando os pareceres técnicos dos órgãos competentes do Execu�vo Municipal.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º  Fica revogado o inc. III do § 1º do art. 20-A da Lei Complementar nº 12, de 1975.

 

 



 

/TAM
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